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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA E
PECÚLIO  POR  MORTE.  SENTENÇA  QUE
CONDENOU, SOLIDARIAMENTE,  A PROMOVIDA
S.P.P  AO  PAGAMENTO  DE  SEGURO   POR
ACIDENTE PESSOAL  POR NÃO INFORMAR  AO
CONTRATANTE  AS  CONDIÇÕES  GERADORAS
DO DIREITO. 

PRELIMINAR  ARGUIDA  PELA  APELANTE.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
EXISTÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.  FALTA  DE  MANIFESTAÇÃO
DA  SEGURADORA  QUE  NÃO  IMPEDE  O
AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO.  PRELIMINAR
REJEITADA. 

-  A Apelante reconhece que houve interposição de
Recurso administrativo, ainda que a documentação
não estivesse a contento da Empresa.

PRELIMINAR  ARGUIDA  PELA  APELADA.
DIALETICIDADE. 

-  Não  ocorreu  a  alegada  ofensa,  pois  repetir,  no
Recurso Apelatório,  os argumentos já lançados na
contestação não representa, por si só, obstáculo ao
conhecimento do  Recurso, nem ofensa ao princípio
da dialeticidade.



Apelação Cível nº  0000005-58.2016.815.1201

MÉRITO.  SEGURO  DE  VIDA  POR  ACIDENTE
PESSOAL.  MORTE  NATURAL.  AUSÊNCIA  DE
DIREITO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO
INICIAL  A PARTIR  DA DATA DA CELEBRAÇÃO
DO  CONTRATO  ATÉ  O  DIA  DO  EFETIVO
PAGAMENTO  DO  PECÚLIO.  PROVIMENTO
PARCIAL.

- O “cartão-proposta” do seguro não deixa dúvida de
que  o  seguro  não  era  genérico,  mas  de,  como  o
próprio nome diz, acidente pessoal. Se a parte não
sabia a definição de acidente pessoal, não se pode,
por esta razão, culpar a Empresa por omissão. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL a Apelação, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fls. 208. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Sabemi Previdência

Privada contra a Sentença que julgou procedente o pedido autoral e condenou

a Promovida ao pagamento do pecúlio por morte no importe de R$ 647,37

(seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos) e de seguro de

vida no valor de R$ 48.193,33 (quarenta e oito mil, cento e noventa e três reais

e trinta e três centavos).

Em sede preliminar, a Promovida alegou falta de interesse de

agir  porque  não  lhe  foi  permitida  a  oportunidade  de  se  manifestar

administrativamente.

No mérito, alega que o sinistro ocorrido não está inserido nas

cláusulas  do  contrato,  que  só  abrangia  morte  acidental,  uma  vez  que  o

segurado morreu de causas naturais.

Sustenta que a correção monetária foi fixada a contar da data

do sinistro quando deveria incidir a partir do ajuizamento da Demanda.
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Nas Contrarrazões, a Apelada destaca que a Apelante ofendeu

o  princípio  da  dialeticidade,  devendo  ser  aplicada  a  litigância  de  má-fé.

Sustenta que a Recorrente não preencheu o requisito trazido pelo art.1010, II,

III do CPC nem trouxe provas aptas a afastar o direito da Autora. 

Aduz  que  deverá  ser  apreciada  a  responsabilidade

indenizatória da Sabemi Previdência Privada e que, em momento algum, foi

informada do requisito gerador do pagamento do seguro, qual seja, morte por

acidente.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pela

rejeição da preliminar e, no mérito, não vislumbrou necessidade de intervenção

ministerial (fls. 199/202).

É o relatório.

VOTO

DAS PRELIMINARES 

DA  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR  ALEGADA  PELA

APELANTE

A Promovida alegou falta de interesse de agir porque não lhe

foi  permitida a oportunidade de se manifestar administrativamente,  uma vez

que, segundo alega, a beneficiária do seguro não apresentou a documentação

exigida.

Em  momento  algum,  a  Apelante  trouxe  cópia  do  processo

administrativo  que  demonstre  os  fatos  alegados  e  a  insuficiência  da

documentação. Por outro lado, reconhece que houve interposição de recurso

administrativo,  ainda  que  a  documentação  não  estivesse  a  contento  da

empresa.

Rejeito, portanto, a preliminar arguida.
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DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE ARGUIDA

PELA APELADA

Não  ocorreu  a  alegada  ofensa,  pois  repetir,  no  recurso

Apelatório, os argumentos já lançados na contestação não representa, por si

só,  obstáculo  ao  conhecimento  do  recurso,  nem  ofensa  ao  princípio  da

dialeticidade.

Por esta razão, rejeito a preliminar da Apelada.

DO MÉRITO

A Apelante alega que o sinistro ocorrido não está inserido nas

cláusulas  do  contrato,  que  só  abrangia  morte  acidental,  uma  vez  que  o

segurado morreu de causas naturais. 

De fato,  o  segurado faleceu,  por  morte  natural  (insuficiência

cardíaca  congestiva,  hipertensão  arterial  sistêmica  e  insuficiência  renal

crônica).

A Apelada, por sua vez, destaca que deverá ser apreciada a

responsabilidade  indenizatória  da  Sabemi  Previdência  Privada  e  que,  em

momento algum, foi informada do requisito gerador do pagamento do seguro,

qual seja, morte somente em caso de acidente.

Cumpre  ressaltar  que  a  responsabilidade,  neste  caso,  e

conforme consta na sentença, é solidária.

Resta saber se o seguro só deve ser pago em caso de morte

acidental ou se, a suposta omissão da seguradora, que, segundo a Apelada,

não informou quando da contratação que o seguro não seria pago em caso de

morte natural, faz surgir o direito em perceber os valores requeridos.
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Entendo  que,  no  caso  em  concreto,  o  desconhecimento  da

parte Autora sobre as condições geradoras do direito de receber o seguro não

implicam afirmar que ela tem direito a recebê-lo.

O magistrado “a quo” entendeu que a limitação de cobertura só

seria possível em caso de previsão expressa nesse sentido, com comprovação

do conhecimento dado ao consumidor sobre tais limitações.

Ocorre que o “cartão-proposta” do seguro não deixa dúvida de

que o seguro não era genérico, mas de, como o próprio nome diz, acidente

pessoal. Se a parte não sabia a definição de acidente pessoal, não se pode por

esta razão culpar a empresa por omissão.

Situação diversa seria se o segurado tivesse feito um seguro

de  vida,  sem  especificação,  e  quando  do  sinistro  por  morte  natural  sua

beneficiária não conseguisse resgatar os valores. Mas, no caso, a natureza do

contrato é clara (seguro por acidente pessoal).

 Para fins securitários, a morte acidental evidencia-se quando o

falecimento da pessoa decorre de acidente pessoal, sendo este definido como

um evento súbito, exclusivo e diretamente externo, involuntário e violento. Já a

morte natural  configura-se por exclusão, ou seja,  por qualquer outra causa,

como as doenças em geral, que são de natureza interna, feitas exceções às

infecções, aos estados septicêmicos e às embolias resultantes de ferimento

visível causado em decorrência de acidente coberto, os quais serão também

considerados,  nessas  situações,  morte  acidental  (Resolução  CNSP  nº

117/2004).

Entendo, portanto, que a Autora só tem direito ao recebimento

do pecúlio por morte no importe de R$ 647,37 (seiscentos e quarenta e sete

reais e trinta e sete centavos).

Por fim, sustenta que a correção monetária foi fixada a contar

da data do sinistro quando deveria incidir a partir do ajuizamento da demanda. 
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Entendo que nenhuma das hipóteses se aplica ao caso.

A matéria relativa à correção monetária é de ordem pública, de

modo que a alteração do termo inicial  de ofício pelo Tribunal não configura

reformatio in pejus. 

Nas  indenizações  securitárias,  a  correção  monetária  incide

desde a data da celebração do contrato até o dia do efetivo pagamento do

seguro, pois a apólice deve refletir o valor contratado atualizado.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. AÇÃO

DE  COBRANÇA  DE  INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA.  TERMO A QUO DA CORREÇÃO

MONETÁRIA.  JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

QUE NÃO AMPARA A PRETENSÃO RECURSAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1.  A jurisprudência desta Corte é no sentido de

que a correção monetária nos seguros de vida

incide  a  partir  da  data  em  que  celebrado  o

contrato entre as partes.

2.  Não  aplicação  desse  entendimento  ao  caso

concreto ante o reformatio in pejus.

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 921.913/SP, Rel. Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE,  TERCEIRA TURMA, julgado

em 27/04/2017, DJe 12/05/2017)

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO

para afastar a condenação ao pagamento do seguro de vida e, de ofício, por

ser matéria de ordem pública, determino que a correção monetária do pecúlio

por morte incida desde a data da celebração do contrato até o dia do efetivo

pagamento do pecúlio.

6



Apelação Cível nº  0000005-58.2016.815.1201

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador  Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr.ª
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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